=: AUTÓGRAFO Nº. 006/2025. :=

ALEX CABERLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 006/2025, de 10 de fevereiro de 2025.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art.1º: Ficam definidas como obrigações de pequeno valor, no âmbito do Município de Vitória Brasil/SP, para fins do artigo 100, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 87 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os débitos judiciais oriundos de sentenças transitadas em julgados, prolatadas em desfavor dos órgãos e entes da Administração Pública Direta e Indireta, cujo valor não supere o teto de benefícios do Regime Geral de Previdência Social, conforme artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal.

 
Parágrafo Único: Nos termos do Art. 2º da portaria interministerial MPS/MF nº.6, de 10 de janeiro de 2025, o valor do teto de benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o ano de 2025 é de R$ 8.157,41 (oito mil cento e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos)

Art.2º: Para emissão do requisitório de pequeno valor (RPV), considera-se valor da obrigação, para os fins do disposto no "caput", o total apurado em conta de liquidação homologada ou aprovada no processo de origem, atualizado até a data de expedição do ofício judicial requisitando o pagamento, que será feito em até 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição.

  Art.3º: No limite para pagamento dos requisitórios de pequeno valor a que se refere o caput, inclui-se o principal de débito, bem como quaisquer acréscimos decorrentes de lei ou de decisão judicial.

§1º - É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago na forma do caput.

§2º - É facultada à parte exequente a renúncia ao crédito, no que exceder ao valor estabelecido no caput, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma ali prevista.

§3º - Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no caput, o pagamento far-se-á sempre por meio de precatório.

§4º - A opção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma prevista no caput implica a renúncia do restante dos créditos porventura existentes e que sejam oriundos do mesmo processo.

Art.4º: As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

Art.5º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário, precisamente a Lei 752/2019.
 




Salas das Sessões 11 de fevereiro de 2025.

___________________________________________________
ALEX CABERLIN
Presidente
